
ARMANDO C 
Secretário de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 216/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 
2013, no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), para atender á programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ R$ 29.000,00 
(vinte e nove mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de 	ro de 2014. 

ANDRÉ LUIS SPALEZ CORRÊA 
Secretário Municipal de Fazenda 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 216 DE 2510912014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso Ido art. 41, da Lei Federal n°4.320!64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

RGÃO: 070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COORDENACAO GERAL • S.M.S NIDADE: 70.01 - 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA • FONTE VALOR 
FUNCIONAL  

10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 303 RS 20.000.00 

0.122.0002.2.159 

1

1  Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 497 R$ 6.000,00 

10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIÃS - PESSOAL CIVIL 495 R$ 3.000.00 

. . 	TOTAL GERAL R$ , 	_29.000,00 r 
44  

 

TOTAL' GERAL 

 

29.000,00 

  

ÓRGÃO: 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 216 DE 25/09/2014 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

070- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 70.01 - COORDENACAO GERAL - 5.M.5 

ATIVIDADE/PROJET010P. ESPECIAL • 

, 	- 	
-.

_ 

i 	. 	• NATUREZA DA DESPESA 2 	'. !: • FONTE . VALOR i 	1 11e. 
 FUNCIONAL  

0.301.0002.2.097 Manutenção da Frota - Saúde 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS 	- 	PESSON 
JURIDICA 

303 R$ 	20.000,00 

i i ;• is TOTAL GERAL 	R$ 	20.000,00! 

MÃO: 	070- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COORDENACAO GERAL - S.M.S 	. VALOR UNIDADE: 70.01 -  

' ATIVIDADEIPROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA 	' I 	FONTE 
00 6.000 FUNCIONAL  

0.304 0027. .098  Manutenção da Vigilância em Saúde 13.3.90.30.00.00.00 'MATERIAL DE CONSUMO I 	497 I R 
6.000,00 I , :TOTAL GERAL R$ 

ORGÂO: 	070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
GERAL - S.M.S UNIDADE: 70.01 - COORDENACAO  r VALOR 

ATIVIDADE/PROJETO/OP: ESPECIAL - NATUREZA DA DESPESA 
. 

FONTE 
FUNCIONAL  

0 301.0024 2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica, 33.903090,0009 MATERIAL DE CONSUMO 
• . 	,., 	- 	- 

495 	R$ 3.000.00 

3.000,00 
,,i.7 	-',- 	.,‘,. i( 	„-,.. 	rr , 	,::, 	, 	• 	, •,,, 	.,, , 	, { 	' 	T 	. i.. ,1-..,L # , '. e j,  ; r• r ..,ATOTAL GERAL , R$ 

29.000,00 I 
,i: TOTAL GEFtAL _ e 	 • 	1.14 	• 	te it."-a,  T r,t..? 	- 't  Ir P.) 	t  
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